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(P) nQ 0504 de 13 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do 
Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, item 11, do Decreto-
Lei nll 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo · 
em vista o que consta do Processo n11 
5/15.074/81-SEGUP, 

RESOLVE:- r 

Conceder aposentadoria, de acordo com 
os artigos 176, item 11 e 178, item I, alfnea "a", 
da Lei n ~> 1711 , de 28 de outubro de 1952, com 
a nova redação dada pela Lei nQ '6.481, de 05 
de dezembro de 1977, a Euclides Moreira da 
Silva, matrícula n~> 1.887.042, no cargo de Ins
petor da Guarda Territorial, POL-505.14-A, 
do Quadro de Pessoal - Parte Permanente -
do Governo deste Território, devendo perce
ber proventos correspondentes ao nfvel 15-B, 
de conformidade com o artigo 184, item I, da 
citada Lei n ~>171 1 / 52. 

Palácio do S~tentrião , em Macapá, 13 de 
julho de 1981, 929 da República e 389 dà Cria
ção do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Se cre tário de Educação e Cul tura 
Profª. Ann i e Vi a nna da Costa 

Se cretário de ~gricultura 
Dr . Gené s io Cardoso do Na s cimento 

Secreta r io de Segu rança Publ i c a 
Dr . José de Arimathéa Ve r net Cavalcanti 

Secretário de Sa~de 
I • 

Dr. Jose Cabr al de Castro 

(P) n9 0513 de 20 de julho de 1S81 

O Governador do Território Federal do 
Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, item 11, do DecretO-·· 
Lei nQ 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo 
em vista o que consta do item 111, do art igo 99, 
da Lei n11 .6.909, de 27 de maio ,de 1981, 

RESOLVE: 

Art. 1 11 - Designar Antonio Cabral de 
Castro, Procurador Geral do Governo deste 
Território, José Maria Pa·paléo Paes, Presi
dente da CAESA e Nestlerino dos Santos 
Valente. Técnico para o Programa de Mo
de r.nizaç~o Administrativa dos Territórios Fe
derais, para procederem , no prazo de 15 
dias, a contar desta data, a elaboração do 
Projeto do Estatuto da Companhia de Desen
volvimento do Amapá-CODEASA. 

Art. 2~> - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 20 
de julho de 1981 , 92Q da República e 389 da 
Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 



Macapá, 24-07-81 O!ÁrtiO OFICIAL Pág.2 

! (P)~9 ~;de 21 --de ju~de 198í 
I 

gues Cardoso, matricula n9 2.258.687, no 
cargo de Carpinteiro, A-601 .9-8, do Quadro 
de Pessoal - Parte Permanente - do Governo 
deste Território, devendo perceber proventos 
correspondentes a.o nível í 0-C, de conformi
dade com o artigo 184, item I, da citada Lei n9 
171 1/52. 

I O Governador do Território Federai do 
Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, item 11, do Decreto -
Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Colocar à disposição da Procura
doria Geral da República, neste Território, até 
ulterior deliberação, o servidor Pedro Gomes 
da Silva, ocupante do cargo de Auxil iar de 
Portaria, nível 7 -A, do Quadro de Funcio
nários Públicos do Governo deste Território, 
lotado na Secretaria de Administração-SEAD, 
a contar da presente data. 

Art. 2<? - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 21 de 
1 julho de 1981, 92" da República e 389 da Cria
çêo do Território Federal do Amapá. 

ANNiBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nQ 0515 de 21 de julho da 1981 

O Governador do Território Federal do 
Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pe!o artigo 18, item 1!, do Decreto-
Lei nç 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo 
em vista o que consta do Processo 11 9 

7/20681/81-GABI, . 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, d€ acordo com 
os artigos 176, item 11 e 178, itJm I, aifnea "a", 
da Lei n<? 1'711, de 28 de outubro de 1952, com 
a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 05 
de dezembro de 1977, a Wenceslau Rodrí·· 

Palàcio do Setentrião, em Macapá, 2i de 
julho de 1981, 929 da República e 389 da Cria
ção do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n<;l 0516 de 21 de juiho de 1981 

O Governador do Território Federal do 
Amapá, usand~; das atribuições que lhe são 
confer idas pelo art igo 18, ítem 11, do Decreto-
Lei n" 41 i, de 08 de janeiro de 1969, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 

· 2/1 0012/8'1 -SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposen·tadoria, de acordo com 
os artigos i 76, item 11 e 178, item I, alfnea "a" 
da Lei n? 1711, de 28 de outubro de í 952, com 
a nova redaç2o dada pela Lei ng 6.48i, de 05 
de dezembro de 197'7, a Maria Vio leta 
Mont'AiverneMoreira, matrícula n<? 1.837.345, 
no cargo de Professor do Enslno Secundário, 
EC-50"1, do Ouadro de Pessoal - Parte Per
manente - do Governo deste Território, de
vendo SEJUS prOVentOS mensaiS Serem acr8So 1 

cidos da vantagem financeira de 20%, de con- I 
formidad6 com o artir.:o 184; item 11. da citada I 
Lei n9 1711/52, em face de c.:ue dispõe a Lei 
número 6.701 , de 24 de outubro de 1979. 

Palácio do Se't")ntrião, em Macapé, 2i de 
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rjultw de 1981, 929 da República e 389 da Cria~ SECRETARIA DE AGRICULTURA 
ção do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nQ 0518 de 21 de julho de 1981 

I O Governador do Territór io Federal do 

I Amapá, usando das atribuições que lhe são 
con1eridas pelo artigo 18, item 11, do Decreto-
Lei n9 411, de oa· de janeiro de 1969, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 

6/19.717 /81-SOSP, 
RESOLVE: 

Aposentar de acordo com os artigos 176, 
item 111 e 178, item I, alínea "b", da Lei n9 1711, 
de 28 de outubro de 1952, com a nova reda
ção dada pela Lei n9 6.481, de 05 de dezem
bro de 1977, a Estevam Ferreira dos Santos, 
matrfcu la n~> 2.258.570, no cargo de Guarda, 
GL-203.1 0-B, do Quadro de Pessoal Parte 
Permanente - do Governo deste Território. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 21 de 
julho de 1981, 929 da República e 389 da Cria
ção do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n~> 051 7 de 21 de · julho de 1981 

O Governador do Território Federal do 
Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, item 11 , do Decreto-
Lei f19 4 ·1 i, de 08 de janeiro de 1969, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 

2/1 0071 /81-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com 
os artigos 176, item 11 e 178, item I, alfnea "a", 

I 
da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, com 
a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 05 

I 
de dezembro de 1977, a Luiz Pantoja da Silva, 
matrfcula n9 2.071.657, no cargo de CarpiD-
teiro, A-601.10-C, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - do Governo deste Terri
tório, devendo perceber proventos corres
pondentes ao nível 12-D, de conformidade 
com o artigo 184, item I, da citada Lei n9 
17í1/52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 21 de 
julho de 1981 , 929 da República e 389 da Cria
ção do Território Fe~eral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

f\J 9 11/81-SEAG 

Aprovo: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

O Secretário de Agricultura do Governo 
do Território Federal do Amapá, no uso de 
suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fixar novo aumente para venda 
· ·de frutas, por esta Secretaria de Agricultura, 

abaixo' relacionados: 
-Laranja - cento . . . . . . . Cr$ 
-Tangerina - cento . . . . . . . Cr$ 
- Limão cento . . . . . . . Cr$ 

300,00 
300,00 
150,00 

Art9 2~> - Esta Portaria entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação, ficando re
vogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário de Agricultura, em 
Macapá (Ap), ·17 de julho de 1981. · 

GENÉSIO CARDOSO DO NASCIMENTO 
Secretário de Agricultura 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(ARTIGO 54 DECRETO N9 73.1~0/73) 

Instrumento:- Contrato de Empreitada Global nQ 054/81-

SOSP (Processo n9 1/01426/ 81). 

Partes:- Governo do Território Federal do Amapá e a 

firma SANECIR L TDA' - Saneamento, Engenharia Civil e Ro

doviária. 

Objeto:- Para execução dos serviços de construção de 

05 (cinco) pontes em madeira de lei no Lote 2 do Trecho Cal

çoene/Oiapoque da Rodovia BR-156, neste Território. 

Valor:- Pela execução dos serviços previstos, o Contra

tante pagará à Contratada a i mpo rt~ncia d e Cr$ 

14.316.890,00 (quatorze milhões, trezentos e dezesseis mi!, 

oitocentos e noventa cruzeiros), valor da proposta apresen- 1 

tada pela Contratada. 

Prazo:- O Prazo de conclusão concedido para o total dos 

serviços é de 200 (duzentos) dias consecutivos, contados a 

partir da 1' Ordem de Serviço dada pelo Contratante. 

Dotação:- Fica empenhado inicialmente a importância 

de Cr$ 4.350.000,00 (quatro milhões, trezentos e cinquenta 

mil cruzeiros), à conta dos recursos oriundos do Convênio 

PG í 6/76- DNER/ GTFA/80- Projeto/ Atividade: Construção 

da BR-156, Sub-Projeto: Trecho Calçoene/Oiapoque, con

forme nota de empenho nQ 2, emitida em 16.7.81. 

Fundélmento do Contrato:- O Contrato decorre da autori

zação pelo bm9 Sr. Governador do t: :TFA, exarada às fls . do 

~---------------------------------------------------- ~ 
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r;r~~esso n~;;;-1426/81 do Edital de Tomada de Preços n9 Cláusula Primeira- Para atender às despesas suplemen-
09/81-CLOS, combinado com o item XVII, do Artigo 18 do tares destinadas à continuidade da construção do estabeleci-
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969. mento prisional, objeto do Convênio DEPEN/N9 11/80, publi

Macapá, 21 de julho de 1981 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 

Diretor do DAA/SOSP 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

Fundamento:- Contrato de Empreitada Global nQ 055/81-

SOSP (Processo nQ 1/01412/81). 
~ 

Partes:- Governo do Território Federal do Amapá e a 

firma SANECIR L TD'- Saneamento, Eng' . Civil e Rodoviária. 

Objeto:- Para execução dos serviços de construção de 

02 (duas) Pontes em madeira de lej na Rodovia EAP-340 (rio 

Pedreira -localidade de Bonito) e BR-210 (Perimetral Norte-

Rio Munguba) com 60 e 16 metros de comprimento respecti-

vamente, neste Território. 

Valor:- Pela execução dos serviços previstos, o Contra

tante pagará à Contratada a importância de Cr$ 5.339.773,59 

(cinco milhões, trezentos e trinta e nove mil , setecentos e se

tenta e três cruzeiros e cinquenta e nove centavos). 

Prazo:- O Prazo de conclusão para os serviços é de 120 

(cento e vinte) dias consecutivos, contados após a primeira 

ordem de serviço dada pela Cont~atante. 

Dotação:- Fica empenhado inicialmente, a importância 

de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) à conta dos 

recursos oriundos do IULCLG (FRN) Projeto/ Atividade: 

16885311.357 - Desenvolvimento da Infra Estrutura Básica, 

Sub-Projeto: Recuperação do Sistema Rodoviário Territorial 

- Elemento de Despesa: 4110.00 - Obras e Instalações, con
forme nota de empenho n9 93í , emitida em 16.07.81. 

Fundamento do Contrato:- O Contrato decorre da autori

zação pelo Exm9 Sr. Governador do TFA às fls do Processo 

1/01412/81 do Edital de Tomada de Preços n9 09/81-CLOS, 

combinado com o item XVII, do Artigo 18 do Decreto-Lei n9 

41 1, de 08 de janeiro de 1969. 

Macapá, 22 de julho de 1981 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 

Diretor da DAA/S OSP 

Termo Aditivo DEPEN/N9 10/81/ 19 ao Convênio cele-
brado entre o Ministério da Justiça e o Território Federal do 
Amapá, para a construção de um estabelecimento prisional. 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de mil noven
tos e oitenta e um, o Ministério da Justi ça, neste ato desig
nado simplesmente Ministério, representado pelo seu Secre
tário-Geral, Doutor Arthur Pereira de Castilho Neto, de 
acordo com a delegação de competência contida na Portari a 
Ministerial ni> 0211, de 17 de março de 1981 e o Território Fe
deral do Amapá, neste ato designado simplesmente Terri
tório, representado pelo- seu Governador, Capitão-de
Mar-e-Guerra An nibal Barcellos, e conforme autorização do 
Excele·ntrssimo Senhor Presidente da República, concedida 
por despacho exarado na Exposição de Motivos n9 454, de 15 
de outubro de 1974, têm entre si ajustado o presente·Termo 
Aditivo ao Convênio celebrado em Brasflia e publicado no 
Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 1980. 

cado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 1980, o 
Ministério promoverá depósitos em conta vincu
lada, no Banco do Brasil S.A., Agência de Macapá, até a 
importância de Cr$ 22.000.000,00 ( vinte e dois milhões de 
cruzeiros), em favor do Território, vedada a transferência 
para outra instituição financeira. 

Parágrafo Único - Os depósitos previstos nesta cláusula 
serão efetivados pelo Ministério, observados os exercfcios e 
valores do seguinte esquema: em 1981 Cr$ 12.000_.000,00 
(doze milhões de cruzeiros) e em 1982 Cr$ 10.000.000,00 
(dez milhões de cruzeiros). 

Cláusula Segunda - A quantia de Cr$ 12.000.000,00 
(doze milhões de cruzeiros) prevista rio parágrafo un1co da 
cláusula anterior, correrá à conta de recurso~ consignados 
ao Ministério, no Orçamento Geral da União para o exercfcio, 
de 1981, Lei nQ 6.867, de 3 de dezembro de 1980, referentes 
ao Projeto- 2011.0204153.072- Reformulação e Sistematiza
ção Penitenciária - 4322.01 - Auxflios para lnve~timentos. 

Parágrafo Único - Foi emitido pelo Ministério em favor 1 

do Território o empenho DEPEN/N9 17, de 09 de julho de 
1981, no valor de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzei
ros), refente à parcela do exercfcio corrente. 

Cláusula Terceira - O valor correspondente ao desem
bolso programado para o exercício de 1982, correrá à conta 
da dotação que for fixada no orçamento do Departamento 
Penitenciário Federa) para o projeto de Reformulação e Sis
tematização Penitenciária com idêntica finalidade. 

Cláusula Quarta - Ficam mantidas e inalteradas as de
mais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio men
cionado na cláusula prim eira. 

E, por estarem assim acordes, o Ministério e o Território 
firmam o presente com duas testemunhas adiante assinadas, 
em quatro vias de igual teor e para um só efeito. 

Brasflia, 14 de julho de 1981 

ARTHUR PEREIRA DE CASTILHO NETO 
Secretário- Geral do Ministério da Justiça 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Governador do Território Federal 

do Amapá 

TESTEMUNHAS: 
Ilegíveis 

PROCESSO MJ/DA/DC/N9 1.420/ 78 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 47/81-CL 

A V ISO 

O presidente da Comissão de Licitação de Materiais e 
Serviços, faz público e comunica aos interessados, que acha
se aberta a Licitação a nível de Tomada de Preços n9 47/81-
CL, para aquisição de Tecidos em Geral, Confecções, Roupa 
de Cama e Mesa e Outros Correlatos, destinados às Secreta
rias do Governo do Território Federal do Amapá. 

A Licitação será realizada às 9:00 horas, do dia 10.08.81, 
na sala de Licitação da Secretari a de Adm inistração, à Av. 
FAB, Centro C1vico, nesta cidade de Macapá. 

o Edital completo e demais esclarecimentos. poderão 
ser obtidos no endereço supra mencionado no Setor de Ca
dastro de Fornecedores, nas horas normais de expediente. 

Macapá, 21 de julho de 1981. 

JOSITO BELARMINO BISPO 
Presidente da Comissão 


	

